
Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de Sio Paulo 

493° Ano da Fundação do Povoado e 
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Processo de Compra n° 48/2025 

Disputa Eletrônica n° 04/2026 

Objeto: SERVIÇOS  CONTINUOS  DE LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

EDIÇÃO DE FOTOS (ADOBE PHOTOSHOP) E EDIÇÃO DE VÍDEOS (ADOBE 

PRIME) 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Considerando o alerta técnico formal recebido de parceiro especializado do fabricante 
Adobe, informando que Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) são inelegíveis à Especialização em 
Governo, certificação obrigatória para o fornecimento de produtos Adobe a órgãos 
da Administração Pública. 

Considerando o comunicado oficial do fabricante Adobe Brasil, datado de 05 de julho 
de 2017, que confirma a exigência da referida especialização como condição 
indispensável para a contratação válida e regular. 

Considerando que a manutenção do certame nos moldes atuais, com previsão de 
exclusividade para ME/EPP, acarreta riscos de fornecimento de licenças não 
genuínas, suspensão dos serviços e nulidade da contratação. 

Considerando ainda a necessidade de resguardar o interesse público, a legalidade, a 
segurança jurídica e a regularidade da contratação, DETERMINO: 

1. A SUSPENSÃO IMEDIATA do Processo de Compra n° 48/2025, referente ao 
Aviso de Contratação Direta n° 04/2026; 

2. A remessa dos autos à Comissão de Planejamento de Compras e Contratações, 
para que proceda à revisão e adequação da minuta do Aviso de Contratação 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

493° Ano da Fundação do Povoado e 
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Direta e do Termo de Referência, especialmente quanto ã. exclusividade de 
participação, 

3. A publicação da presente decisão de suspensão no sitio eletrônico institucional 
da  Camara  Municipal de Cubatão e na plataforma Compras.gov.br, para 
conhecimento dos interessados e garantia da transparência. 

Remeto os autos para as demais providências. 

Cubatão, 26 de janeiro de 2026. 

ALEXANDRE MENDES 

DA 

SILVA:25415915869 
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Alexandre Mendes da Silva 
Presidente 
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